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COMISSAO DE LEGISLAGAO, JUSTIC}A E REDAQAO

PARECER DE REDAQAO FINAL NA PROPOSIGAO DE RESOLU(}AO :
N°.06/2018 ‘

De autoria da Mesa Diretora, féi _protocolada em 28 de fevereiro de 2018 a
Proposicéo de Resolugéo n°. 06/2018 que “Acrescenta o art. 1°-A na Resolugéo n°. 343, de
15 de abril de 2013, que dnspoe sobre a participagdo da Camara Municipal de Matlas'
Barbosa no programa denominado Parlamento Jovem da Assemblela Legislativa de Minas
Gerais” e aprovada em primeira discussao e votagéo no dia 22 de junho de 2018.

Foi encaminhada a referida proposigéo a esta Comisséd a fim de que, ségundo a

~ técnica Ieglslatlva fosse dada a matéria a forma adequada nos termos do Regimento

Interno.

FUNDAMENTAGAO
Ao analisar a proposigéo aprovada em primeira votacdo, esta Comissdo procedeu
-a avaliagao dos enunciados, a propriedade dos termos usados, a coerénc_:ia articulatéria de

preceitos e de dispositivos, o acerto nas remissdes internas e externas, além das formas

de conexdo com o ordenamento em vigor, segundo a técnica legislativa.
E importante observar que o texto de reda(';éo final exprime‘além da confirmagéo
da alternativa técnica sugerida, também uma opgao politica do Parlamento pela forma em
: que deseja ver promulgada a proposicdo e, uma vez acatada por este 6rgao, ndo poderé
mais ser alterada. |
Assim sendo, o Relator opinou por se dar a Proposi¢cdo de Resolugédo n°.06/2018 a
redagéo final abaixo, sendo acompanhado pelo Presidente e pelo Secretario.

PROJETO DE RESOLUGAO N°.06/2018 '

Acrescenta o art. 1°-A na Resolugéo n°.343, de 15
de abril de 2013, que dispde sobre a participégéo da

Camara Municipal de Matias Barbosa no programa §
denominado Parlamento Jovem da Assembleia \\ﬁ :
' \

Legislativa de Minas Gerais. ' ‘ S ‘
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Art. 1° - Fica acrescentado o art. 1°-A na Resolugéo n°.343, de 15 de abril de 2013,
com a seguinte redagéo: ' 7 ;
- “Art. .1°-A - Ficam autorizadas as despesas decOrrenfes da execu’géovda presente
.Resolugao que serao suportadas por dotagoes orgamentanas do Poder Leglslatlvo
_ Mummpal suplementadas se necessario”.

Art. 2° - Esta resolug&o entra em vigor na data de sua publicagao.

Matias Barbosa, _—de de 2018.

Carlos Alberto de Almeida
Presidente da Camara Municipal
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Sala das Comissdes, 10 de julho dé 2(%7

~ Otavio yuid Gongalves Filho
Relator

/w%%ﬁd 5/ Z////,

/ José Carlds de Souza Paschoa

Secretano ~
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